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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 e 

o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, para dispor sobre o destino das 

armas apreendidas. 

Art. 2º Esta lei altera o art. 25 Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 

2003, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25 As armas de fogo apreendidas, observados os procedimentos 

relativos à elaboração do laudo pericial e quando não mais 

interessarem à persecução penal, serão encaminhadas pelo juiz 

competente ao Comando do Exército, no prazo máximo de quarenta e 

oito horas, para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública 

ou às Forças Armadas.   

§1º As armas apreendidas por contrabando ou descaminho serão 

encaminhadas ao Comando do Exército, da respectiva Organização 

Militar do Estado ou Distrito Federal, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, para: 

I - realização de perícia pelo Exército Brasileiro, e posterior envio de 

laudo pericial ao Juiz competente; 

II - classificação das armas apreendidas para destruição, doação aos 

órgãos de segurança pública ou as Forças Armadas; 

§ 2º - Serão reservadas 100% (cinquenta por cento) do total de armas 

apreendidas e que estejam aptas para a doação para os policiais civis 

e militares do respectivo ente federativo onde a arma foi apreendida. 

§3º O Comando do Exército encaminhará a relação das armas a serem 

doadas ao juiz competente, que determinará o seu perdimento em 

favor da instituição beneficiada. 

§ 4º As armas de fogo obsoletas ou inservíveis, que não forem 

destinadas a doação, deverão ser destruídas sob a supervisão do 

Comando do Exército. 

§5º Não serão objeto do disposto no caput as armas apreendidas 
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pertencentes ao ofendido ou a terceiro de boa-fé, devendo ser aplicado 

na hipótese o procedimento previsto no art. 119 e seguintes do 

Decreto-Lei nº 3.6689, de 3 de outubro de 1941- Código de Processo 

Penal.” (NR) 

 
 Art. 3º O art. 118 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido dos §§ 1º, 2º e 3º, com a seguinte redação:  

“ Art. 118. ............................................................................  

§ 1º Considera-se não interessar ao processo as coisas que tiverem 

sido submetidas a exame pericial e, desde que não sujeitas a 

julgamento pelo tribunal do júri:  

I – for impossível, custosa ou desaconselhável sua conservação;  

II – estiverem sujeitas a confisco, nos termos do art. 91, inciso II do 

Código Penal; 

III – As armas apreendidas por contrabando ou descaminho.” (NR) 

 

Art. 4º Os arts. 11 e 122 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 11. Os instrumentos e produtos do crime, bem como os objetos 

que interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito, 

ressalvados aqueles que tiverem sido objeto de exame pericial, os 

quais poderão ser restituídos ou ter a destinação definida em Lei. (NR)  

...........................................................................................  

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133 e observado o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 118, decorrido o prazo de trinta dias 

após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se 

for caso, a perda, em favor da União, das coisas apreendidas sujeitas a 

confisco (art. 91, II, a e b do Código Penal) e ordenará que sejam 

avaliadas e vendidas em leilão público ou destruídas, conforme o caso. 

Parágrafo único.  Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro 

Nacional o que não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.”  (NR) 
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Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, dispõe sobre o 

registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas. 

Estabelece em seu art. 25 que as armas de fogo apreendidas, após 

a elaboração do laudo pericial e sua juntada nos autos, quando não mais interessam 

à persecução penal, serão encaminhadas pelo Juiz competente ao Comando do 

Exército, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para destruição ou doação 

aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento 

da lei. 

A regulamentação legal foi realizada pelo Decreto nº 5.123, de 1 de 

julho de 2004, que determinou em seu art. 65 que as armas de fogo apreendidas, 

observados os procedimentos relativos à elaboração do laudo pericial e quando não 

mais interessarem à persecução penal, serão encaminhadas pelo juiz competente 

ao Comando do Exército, no prazo máximo de quarenta e oito horas, para 

destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas. 

É importante ressaltar que há um conflito entre normas do direito de 

Processo Penal, Decreto nº 3.689 e a Lei nº 10.826 que dispõe sobre as coisas 

apreendidas enquanto interessarem ao processo, havendo necessidade, portanto de 

compatibilizá-las. 

Enquanto o CPP, em seu art. 118 diz que as coisas apreendidas não 

poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo, a Lei nº 10.826, em seu 

art. 25, diz que as armas de fogo apreendidas, observados os procedimentos 

relativos à elaboração do laudo pericial e quando não mais interessarem à 

persecução penal, serão encaminhadas pelo juiz competente ao Comando do 

Exército, no prazo máximo de quarenta e oito horas, para destruição ou doação aos 

órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas.   

A proposta determina que as armas apreendidas fruto de 

contrabando e descaminhos deverão ser encaminhadas imediatamente ao Comando 

do Exército para a realização de perícia, classificação das armas apreendidas para 
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destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou as forças armadas.  

A presente proposição dispôs, ainda, que do total de armas 

apreendidas em cada Estado e Distrito Federal, e que estejam aptas para a doação, 

será reservado 50% (cinquenta por cento) para os policiais civis e militares do 

respectivo ente federativo onde a arma foi apreendida,  obedecido o padrão da arma 

de fogo e do órgão de segurança pública receptor do armamento. 

É importante destinar com agilidade as armas apreendidas, evitando 

a permanência em depósitos judiciais de forma a disponibilizar espaços para novas 

apreensões, diminuir os custos com controles de armazenagem e também evitar que 

as respectivas armas retornem nas mãos de bandidos e contrabandistas. 

Além disso, foi modificado o art. 118 do Código de Processo Penal 

para tipificar o que são coisas que não mais interessam ao processo como as armas 

apreendidas por contrabando ou descaminho. 

Ultimamente tem sido comum a imprensa noticiar matérias de 

roubos em depósitos judiciais, sendo necessário agilizar o procedimento de entrega 

delas às Forças Armadas, onde terão a guarda e destinação mais segura. 

As armas apreendidas não passaram em sua maioria pela 

fiscalização do Exército ou pela Secretaria Estadual de Polícia Civil dos Estados, 

tendo sido utilizadas por traficantes de drogas e quadrilhas de assaltantes de bancos 

e residências. 

Muitas dessas armas apreendidas são mais modernas do que as 

usadas pelos próprios policiais, por esse motivo dos 50% do total das armas 

apreendidas, por contrabando ou descaminho, em cada Estado e Distrito Federal 

serão destinadas aos policiais civis e militares do respectivo ente federativo.  

Assim, e tendo em vista os motivos aqui elencados, solicitamos o 

apoio dos nobres Pares para aprovação a este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2017.  

 

Deputado VITOR VALIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do laudo pericial e sua 

juntada aos autos, quando não mais interessarem à persecução penal serão encaminhadas pelo 

juiz competente ao Comando do Exército, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma 

do regulamento desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 1º As armas de fogo encaminhadas ao Comando do Exército que receberem 

parecer favorável à doação, obedecidos o padrão e a dotação de cada Força Armada ou órgão 

de segurança pública, atendidos os critérios de prioridade estabelecidos pelo Ministério da 

Justiça e ouvido o Comando do Exército, serão arroladas em relatório reservado trimestral a 

ser encaminhado àquelas instituições, abrindo-se-lhes prazo para manifestação de interesse. 

(Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 2º O Comando do Exército encaminhará a relação das armas a serem doadas ao 

juiz competente, que determinará o seu perdimento em favor da instituição beneficiada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º O transporte das armas de fogo doadas será de responsabilidade da instituição 

beneficiada, que procederá ao seu cadastramento no Sinarm ou no Sigma. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 5º O Poder Judiciário instituirá instrumentos para o encaminhamento ao Sinarm 

ou ao Sigma, conforme se trate de arma de uso permitido ou de uso restrito, semestralmente, 

da relação de armas acauteladas em juízo, mencionando suas características e o local onde se 

encontram. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de 

brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir.  

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simulacros destinados 

à instrução, ao adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo 

Comando do Exército.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à 

prova, acompanharão os autos do inquérito.  

 

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que 

servir de base a uma ou outra.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

 

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 

poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.  

 

Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não 

poderão ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se 

pertencerem ao lesado ou a terceiro de boa fé.  

 

Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade 

policial ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do 

reclamante.  

§ 1º Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição autuar-se-á em apartado, 

assinando-se ao requerente o prazo de 5 dias para a prova. Em tal caso, só o juiz criminal 

poderá decidir o incidente.  

§ 2º O incidente autuar-se-á também em apartado e só a autoridade judicial o 

resolverá, se as coisas forem apreendidas em poder de terceiro de boa-fé, que será intimado 

para alegar e provar o seu direito, em prazo igual e sucessivo ao do reclamante, tendo um e 

outro dois dias para arrazoar.  

§ 3º Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido o Ministério Público.  
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§ 4º Em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro dono, o juiz remeterá as 

partes para o juízo cível, ordenando o depósito das coisas em mãos de depositário ou do 

próprio terceiro que as detinha, se for pessoa idônea.  

§ 5º Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão avaliadas e levadas a 

leilão público, depositando-se o dinheiro apurado, ou entregues ao terceiro que as detinha, se 

este for pessoa idônea e assinar termo de responsabilidade.  

 

Art. 121. No caso de apreensão de coisa adquirida com os proventos da infração, 

aplica-se o disposto no art. 133 e seu parágrafo.  

 

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, decorrido o prazo de 90 

dias, após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, 

em favor da União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b do Código Penal) e ordenará que 

sejam vendidas em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa- fé.  

 

Art. 123. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90 

dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória ou 

absolutória, os objetos apreendidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão 

vendidos em leilão, depositando-se o saldo à disposição do juízo de ausentes.  

 

Art. 124. Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União for decretada, e 

as coisas confiscadas, de acordo com o disposto no artigo 100 do Código Penal, serão 

inutilizados ou recolhidos a museu criminal, se houver interesse na sua conservação.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

 

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios 

veementes da proveniência ilícita dos bens.  

 

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, 

ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer 

fase do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

 

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de 

Imóveis.  

 

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.  

 

Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os 

proventos da infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob 

o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de 
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passar em julgado a sentença condenatória.  

 

Art. 131. O seqüestro será levantado:  

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da data em 

que ficar concluída a diligência;  

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que 

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença 

transitada em julgado.  

 

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições 

previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste 

Livro.  

 

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 

requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

 

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios 

suficientes da autoria.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 

boa-fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 
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alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito 

auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 

posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a 

Administração Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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